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INDICAÇÃO Nº 439/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que Įrme 
parceria com o Governo Federal, por meio do Programa Brasil Sorridente, visando à oferta de 
tratamento ortodônƟco com aparelhos dentários para crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social, usuários do SUS. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de junho de 2025. 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com o Poder 
ExecuƟvo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que o tratamento ortodônƟco na infância e adolescência não se resume à questão 
estéƟca — trata-se de um cuidado de saúde bucal fundamental que inŇuencia diretamente a 
masƟgação, respiração, fala, postura da mandíbula e o desenvolvimento facial, além de prevenir agravos 
funcionais e emocionais em longo prazo. 

Crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, muitas vezes, não têm acesso ao 
tratamento ortodônƟco em razão dos altos custos, e acabam sofrendo com os impactos İsicos, sociais 
e psicológicos decorrentes de más oclusões dentárias ou desalinhamentos severos. 

O Programa Brasil Sorridente, insƟtuído pelo Governo Federal no âmbito da PolíƟca Nacional de 
Saúde Bucal, tem como objeƟvo ampliar e qualiĮcar o acesso da população a serviços odontológicos 
por meio do SUS, incluindo o atendimento especializado em Centros de Especialidades Odontológicas 
(CEOs). Em diversas regiões do país, já existem projetos-piloto que contemplam atenção ortodônƟca 
básica para públicos prioritários, mediante pactuação e planejamento regional. 
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Votuporanga, ao Įrmar parceria com o Governo Federal, pode aderir a essas ações, implantando 
um programa municipal direcionado ao atendimento ortodônƟco de jovens em situação de 
vulnerabilidade, por meio de encaminhamentos das Unidades Básicas de Saúde, Centros de Referência 
de Assistência Social (CRAS) e insƟtuições educacionais. 

Além de promover a equidade no acesso à saúde bucal, a iniciaƟva fortalece a rede pública de 
atenção integral à infância e adolescência, conforme preconizam o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e a própria ConsƟtuição Federal, que assegura o direito à saúde e ao desenvolvimento pleno. 

Diante do exposto, solicito o empenho do Poder ExecuƟvo na análise e implementação desta 
proposta, que certamente trará impactos posiƟvos duradouros na vida de inúmeras famílias 
votuporanguenses. 
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